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Ofício nº 81/2026/CRA-AP

 Macapá, 13 de março de 2026.

ILMO (A). SR(A). PREGOEIRO(A),

 

REF: IMPUGNAÇÃO DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026 - SECCOMPRAS/AP

 

I - INTRODUÇÃO

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO AMAPÁ-CRA/AP , Autarquia
Federal criada pela Lei 4.769/65, regulamentada pelo Decreto 61.934/67, com sede à Avenida 18 de julho,
1043, Novo Buritizal, Macapá/AP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.684.590/0001-35, encarregado da
fiscalização da profissão de Administrador, incluindo as empresas que exploram atividades na área de
Administração, nos termos do art. 8º, alínea “b”, da referida Lei Federal, vem com o devido respeito e
acatamento, perante Vossa Senhoria, propor a presente IMPUGNAÇÃO, pelos fatos e fundamentos
jurídicos a seguir expostos:

 

II - DAS RAZÕES QUE MOTIVARAM A PRESENTE IMPUGNAÇÃO

Tomamos conhecimento do EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026 -
SECCOMPRAS/AP d a SECRETARIA DE ESTADO DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO
ESTADO DO AMAPÁ , cujo objeto consiste na: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO,
JARDINAGEM, COPEIRAGEM, COZINHEIRA, AUXILIAR DE COZINHA, ELETRICISTA,
PISCINEIRO, GARÇONARIA, LAVADEIRA, RECEPCIONISTA E ENCARREGADO DE
SERVIÇOS GERAIS, COMPREENDENDO, ALÉM DOS POSTOS DE SERVIÇO, O
FORNECIMENTO DE UNIFORMES, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS E
ADEQUADOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL DO AMAPÁ".

O presente processo busca a contratação de serviços de locação de mão de obra. No
entanto, verifica-se que o edital não faz menção à obrigatoriedade de registro da empresa licitante e de seu
Responsável Técnico no Conselho Regional de Administração (CRA).  Impende esclarecer que a
exigência de registro das empresas que prestam serviços em limpeza e conservação, jardinagem
dentre outras atividades contida no objeto do certame, não decorre das atividades que serão
executadas, mas, sim, da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE
OBRA, atividade inserida no campo da Administração e Seleção de Pessoal (Recursos Humanos),
portanto, típica do profissional de Administração. Daí porque estarem obrigadas ao registro no Conselho
Regional de Administração da respectiva jurisdição.

A Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (ATRICON) , através da
Nota Recomendatória nº 01/2025, recomenda que os tribunais de contas solicitem o registro no CRA
sempre que a atividade principal do objeto contratado estiver diretamente vinculada às funções
desempenhadas pelo administrador. A recomendação determina que a qualificação técnica deve ser
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baseada na atividade principal registrada no contrato social, além de considerar o objetivo da contratação
pela Administração Pública. O documento destaca que a gestão e a seleção de pessoal são
responsabilidades inerentes à atuação dos administradores.

A falta de exigência de registro no CRA representa uma violação ao princípio da legalidade
previsto no Art. 37 da Constituição Federal de 1988, bem como às orientações de uniformização
estabelecidas pelo Sistema Nacional de Tribunais de Contas.

Vale dizer, é sobremodo elucidativo, trecho extraído do Acórdão TCU n º 1214/2013, no
qual restou consignado o seguinte:

"as empresas que prestam serviços terceirizados, em regra, não têm especialidade no serviço
propriamente, mas na administração da mão de obra.
É uma realidade de mercado à qual a Administração precisa se adaptar e adequar seus contratos. É
cada vez mais raro, por exemplo, firmar contratos com empresas especializadas somente em 
limpeza, ou em condução de veículos, ou em recepção.
As contratadas prestam vários tipos de serviço, às vezes em um mesmo contrato, de forma que
adquirem habilidade na gestão dos funcionários que prestam os serviços, e não na técnica de
execução destes.
(...)
O que importa é perceber que a habilidade das contratadas na gestão da mão de obra, nesses
casos, é realmente muito mais relevante para a Administração do que a aptidão técnica para
a execução dos serviços, inclusive porque estes apresentam normalmente pouca complexidade.
Ou seja, nesses contratos, dada a natureza dos serviços, interessa à Administração certificar-se
de que a contratada é capaz de recrutar e manter pessoal capacitado e honrar os
compromissos trabalhistas, previdenciários e fiscais." (destacamos)
 

No Acórdão do TCU nº 2615/2021 publicado no DOU em 12/11/2021, destaca-se o
seguinte:

"eis que a exigência de registro ou inscrição na entidade profissional competente, para fins de
comprovação de qualificação técnica, deve se limitar ao conselho que fiscalize a atividade
básica ou o serviço preponderante da licitação, conforme previsto no art.1º da Lei 6.839/1980
c/c o art.58, inciso II, da Lei 13.303/2016" (grifos nosso)
 

A exigência de registro para comprovar a qualificação técnica deve restringir-se ao
conselho responsável por fiscalizar a atividade principal ou o serviço predominante relacionado à licitação.
Em situações de terceirização que envolvem a gestão de pessoas, impor essa exigência sem fundamento
contradiz o princípio da legalidade estabelecido na Constituição Federal.

III. - DO DIREITO

Cumprindo as diretrizes que justificaram a criação deste Conselho Regional de
Administração, não podemos nos furtar da obrigação legal de orientar, sobre a necessidade da exigência de
registro no CRA-AP dos profissionais e empresas que porventura vierem a ser contratados para exercerem
atividades nos campos da Ciência de Administrar e Organizar, atendendo desse modo aos ditames da Lei
Federal 4.769/65, em consonância com a Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, estabelece normas
gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, como, também, prevê em seu art. 62 e art. 67, a
saber:

"Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto
da licitação, dividindo-se em:
I - jurídica;
II - técnica;
III - fiscal, social e trabalhista;
IV - econômico-financeira.
 
Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será
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restrita a:
Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente,
quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou
serviço de características semelhantes, para fins de contratação;
Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando
for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos
comprobatórios emiti dos na forma do § 3º do art 88 desta Lei;
Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica
que se responsabilizará pelos trabalhos; (...)
V - Registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso;” (grifos
nosso)

 

Assim, é que ganha relevo: a lei 4.769 de 1965, que dispõe sobre o exercício da profissão
de Administrador, e dá outras providências, diz no art. 2º, in verbis:

"Art. 2º A Atividade Profissional de Administrador será exercida, como profissão liberal ou não,
mediante:
a) (..)
b) pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e controle
dos trabalhos nos campos da administração, como administração e seleção de pessoal,
organização e métodos, orçamentos, administração de material, administração financeira,
administração mercadológica, administração de produção,
relações industriais, bem como outros campos em que esses se desdobrem ou aos quais sejam
conexos". (grifo nosso)

 

Conforme o art. 15 da Lei n° 4.769/65, diz: "serão obrigatoriamente registradas nos CRA’s
as empresas, entidades e escritórios técnicos que explorem, sob qualquer forma, atividades de
Administrador, enunciadas nos termos desta lei".

De acordo com o Acórdão nº 03/2011, o Conselho Federal de Administração-CFA julgou
obrigatório o Registro nos Conselhos Regionais de Administração, das empresas prestadoras de serviços
terceirizados de locação de mão de obra:

O citado Acórdão assim consigna:
“Visto, relatado e discutido o Parecer Técnico CTE Nº 03/2008, de 12/12/2008, da Comissão
Especial Técnica de Estudos de Fiscalização, constituída pela Portaria CFA Nº 20/2011, de
17/03/11, alterada pela Portaria CFA Nº 77/2011, de 22/08/11, sobre a obrigatoriedade de registro
em CRA das empresas prestadoras de serviços terceirizados - Locação de Mão-de-Obra,
ACORDAM os Conselheiros Federais do Conselho  Federal de Administração, reunidos na 16ª
Sessão Plenária, em 15/09/2011, por unanimidade, ante as razões expostas pelos integrantes da
citada Comissão, com fulcro nos arts. 15 da Lei nº 4.769/65 e 1º da Lei nº 6839/80, em julgar
obrigatório o registro nos Conselhos Regionais de Administração, das empresas prestadoras de
serviços terceirizados - Locação de Mão-de- Obra, por praticarem atividades de recrutamento,
seleção, treinamento, admissão, demissão e administração de pessoal, para que possam
disponibilizar ou fornecer a mão-de-obra necessária à execução dos serviços que se propõe a
prestar, tais como: limpeza, vigilância, telefonia, recepção, dentre outros. As atividades praticadas
por essas  empresas  estão inseridas no campo de Administração e Seleção de Pessoal/Recursos
Humanos, privativo do Administrador, de acordo com o previsto no art. 2º da Lei nº 4.769/65. O
Parecer Técnico da Comissão Especial Técnica de Estudos de Fiscalização fica fazendo parte
integrante do presente acórdão.” (grifo nosso)
 

 Neste diapasão, torna-se imperativo a exigência do registro da empresa licitante junto ao
CRA/AP – Conselho Regional de Administração do Amapá, conforme determina  a Lei 6.839/80 que
preceitua:

“Art. 1º - O registro das empresas e anotações dos profissionais legalmente habilitados, delas
encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização dos exercícios das
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diversas profissões, em razão da atividade básica ou relação àquela pela qual prestem serviços
a terceiros ”. (grifo nosso)

 

Verifica-se que a obrigatoriedade de registro nos conselhos profissionais, bem como a
contratação de profissional específico, são determinadas pela atividade básica ou pela natureza dos
serviços prestados pela empresa.

Considerando o entendimento Jurisprudencial Pátrio no sentido da necessidade de registro
no CRA-AP das empresas que terceirizam mão de obra ​nos campos da Administração (Administração 
e Seleção de Pessoal), vejamos:

ADMINISTRATIVO. CONSELHO PROFISSIONAL. REGISTRO NO CONSELHO
REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. TERCEIRIZAÇÃO. SERVIÇO DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO. ATIVIDADE RELACIONADA À ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL.
NECESSIDADE DE REGISTRO E POSSIBILIDADE DE FISCALIZAÇÃO.
1. A exigência de inscrição da empresa em conselho profissional só pode ser feita em relação à sua
atividade básica, nos termos do art. I9 da Lei 6.839/1980. 2. A empresa que terceiriza serviços de
mão-de-obra tem como atividade básica a administração e seleção de pessoal, atividade essa típica
e privativa do técnico de administração, na forma do art. 29, b, da Lei 4.769/1965, sendo, por isso,
necessário o seu registro no Conselho de Administração. 3. Apelação do Conselho e remessa
oficial a que se dá provimento.
(AMS 0005409-69.2004.4.01.4100 / RO, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO
CARMO CARDOSO, OITAVA TURMA, e-DJFl p.682 de 21/01/2011)
 
SENTENÇA. LICITAÇÃO PARA SELEÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. REGISTRO NO CRA DEVIDO
SENTENÇA
[…] Decido.
2 – Fundamentos De plano, interessa consignar que, de fato, esta ação se enquadra na esfera de
competência desta 5a Vara de Fazenda da Capital, eis que foram veiculados interesses jurídicos de
feitio sindical e coletivo. Importante registrar que apesar do logo decurso do tempo, desde o
ajuizamento da ação, ainda remanesce interesse processual, na medida em que o autor requereu a
declaração de um direito que poderá influir  em futuros processos licitatórios, que tenham por
objeto a prestação do mesmo tipo de serviço terceirizado. A questão, portanto, diz respeito à
necessidade de inscrição prévia e à chancela do Conselho Regional de Administração – CRA
Conselho Regional de Administração – CRA nesse tipo de procedimento. Feito o registro
antecedente, infere-se que a motivação fática que ensejou a propositura do presente mandando de
segurança está relacionada à legalidade da exigência – para a habilitação em processo licitatório –
do prévio registro das empresas do ramo de prestação de serviço terceirizado junto ao Conselho
Regional de Administração (CRA Conselho Regional de Administração (CRA), bem como da
emissão dos atestados de capacidade técnica pelo mesmo conselho. Todavia, diversamente do
alegou o demandante, as exigências inseridas no edital do certame licitatório não são ilegais e/oi
abusivas e, por isso, não violam  a ideia de competitividade, tal como preconiza a Lei Federal no
8666/93. Com efeito, consta do art. 1o da Lei Federal no 6.839/1980, que trata da  exigência de
inscrição de empresas junto às entidades fiscalizadoras do exercício de profissões, que o -registro
de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. Logo, em se
tratando de empresas que prestam serviços mediante a cessão demão de obra, denota-se que
subsiste a obrigação do seu registro junto à entidade competentes para a fiscalização do exercício
das diversas profissões. Nesse caso, tratando-se da contratação de uma empresa cuja atividade
básica está relacionada à administração e à seleção de pessoal, a existência deum administrador,
devidamente registrado no órgão de classe, é imprescindível. É razoável, pois, aceitar que a seleção
da mão-de-obra que será utilizada para prestação do serviço, consista em uma atividade típica e
privativa do profissional habilitado em administração. Afinal, é isso que dispõe a Lei Federal
no4.769/1965, conforme infere-se do seguinte trecho: Art 2o A atividade profissional de Técnico
de Administração será exercida, como profissão liberal ou não, mediante: a) pareceres, relatórios,
planos, projetos, arbitragens, laudos, assessoria em geral, chefia intermediária, direção superior; b)
pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e controle dos
trabalhos nos campos da administração, como administração e seleção de pessoal, organização e
métodos, orçamentos, administração de material, administração financeira, relações públicas,
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administração mercadológica, administração de produção, relações industriais, bem como outros
campos em que esses se desdobrem ou aos quais sejam conexos. (sem grifos no original)
Depreende-se desse texto normativo que as empresas que administrem ou selecionem pessoal estão
obrigadas ao registro profissional. Assim, por conta da sua natureza, esse tipo de registro há de ser
efetuado junto ao Conselhos de Administração – CRAs. No que se refere à pretensão acerca da
exigência da apresentação dos atestados de capacidade técnica expedidos pelos CRAs, trata-se de
argumento que, também, merece ser rechaçado. Nos termos do art. 30, II, §1o da Lei Federal no
8.666/93, que cuida das licitações, a comprovação de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação deverá
ser feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente
registradas nas entidades profissionais competente. É isso o que se infere da dicção do dispositivo
abaixo: Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: […]
II – comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos; § 1o A comprovação de  aptidão referida no inciso II do “caput”
deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas
entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a: I – capacitação técnico-profissional:
comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da
proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de
características semelhantes,  limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos
máximos; Da simples leitura desse diploma legal, verifica-se que, de fato, não compete
exclusivamente aos CRA CRA o fornecimento dos atestados de comprovação de aptidão técnica.
Entretanto, a emissão desse documento jamais poderia ficar a cargo dos sindicatos que representam
as próprias empresas interessadas. Concretamente, as entidades sindicais não possuem permissão
legal para praticar esse tipo  de  atividade, atestando ou não a aptidão técnica das empresas que
representa. Esse é o entendimento do TCU, o qual, no julgamento do Acórdão 2769/2014-
Plenário, sob relatoria domin. Bruno Dantas, em 15/10/2014, firmou a compreensão no sentido de
que o registro ou inscrição na entidade profissional competente, previsto no art. 30, inciso I, da Lei 
8.666/1993,  deve se limitar ao conselho que fiscalize a atividade básica ou o serviço
preponderante da licitação. Portanto, neste caso, seriam os CRAs as entidades competentes para
registrar e firmar a autenticidade aos atestados apresentados, garantindo à Administração Pública a
idoneidade das informações prestadas, nos termos do art. 30, II, §10 da Lei Federal no8.666/93.
Por conta disso, não há que se falar em violação  ao Princípio da Igualdade entre os participantes da
licitação. Os requisitos inseridos no edital, quanto à capacidade técnica, são compatíveis com o
objeto concorrência, não sendo abusiva a exigência contestada.
3Dispositivo
Em conformidade com as razões precedentes, denego a ordem de segurança pleiteada e julgo
improcedente o pedido mandamental[…](TJ-  PA, 5a Vara da Fazenda Pública, PROCESSO:
00206810920148140301, Juiz de Direito RAIMUNDO RODRIGUES SANTANA, julgado em
16/07/20)*
 

Assim, as certidões, declarações ou atestados técnicos que o EDITAL exige os fornecidos
por pessoa jurídica de direito público devem ser registrados pelo CRA-AP, pois é que detém competência
para fiscalizar o regular exercício das atividades da Administração no âmbito de cada Estado.

Portanto,   torna-se  imperativo  a    exigência   de constar no   referido   edital o Conselho
Regional d e Administração d o Amapá-CRA-AP,  como Entidade Profissional Competente, para
registro das empresas, de seus responsáveis técnicos e acervo técnico, nos termos da legislação vigente.

 

IV– CONCLUSÃO

Ante o exposto, o Conselho Regional de Administração do Amapá - CRA-AP, solicita o
seguinte:

a. A retificação do Edital para inclusão da obrigatoriedade de apresentação de registro
da empresa e de seu Responsável Técnico perante o Conselho Regional de Administração do Amapá
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(CRA-AP), conforme previsto no art. 67, inciso V, da Lei nº 14.133/21;
b. A Capacidade técnico-operacional: Apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado de

aptidão da Empresa licitante, acompanhado da certidão de registro, na validade exigida pelo
Conselho Federal de Administração, para execução de serviços compatíveis com o objeto desta
licitação, em características, quantidades e prazos que permitam o ajuizamento da capacidade de
atendimento, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado
no Conselho Regional de Administração do Amapá– CRA-AP e visado pelo seu Responsável
Técnico.

 

Estamos convictos que V.Sa. determinará o fiel cumprimento da Legislação que
disciplina o exercício da profissão de Administrador e das Licitações

 

Neste Termos,

Pede Deferimento.

 

Atenciosamente,

 

Adm. Diogo dos Santos Pantoja

Diretor de Fiscalização e Registro

CRA-AP nº 0-02181

Adm. Nilson Roberto dos Santos Melo
Júnior

Fiscal

CRA-AP nº 0-01790

Documento assinado eletronicamente por Adm. Nilson Roberto dos Santos Melo Junior , Fiscal, em
13/03/2026, às 12:49, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site sei.cfa.org.br/conferir, informando o código
verificador 3927500 e o código CRC 39A3DA05.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 476926.000141/2026-88 SEI nº 3927500
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Nota Recomendatória Atricon nº 01/2025 
 

 
Recomendação aos tribunais de contas 
brasileiros no que se refere aos requisitos 
legais para exigência de registro das 
empresas licitantes junto aos respectivos 
conselhos profissionais, em especial junto 
ao Conselho Regional de Administração 
(CRA).  

 

A ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL – 

ATRICON, 

CONSIDERANDO que, nos termos de seu Estatuto, compete à Atricon 

expedir diretrizes voltadas ao fortalecimento do Sistema Nacional dos Tribunais de 

Contas, bem como promover o aprimoramento e a uniformização de entendimentos 

no âmbito dos tribunais; 

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, previsto no art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, o qual vincula a Administração Pública ao estrito 

cumprimento da lei em sua atuação, bem como o art. 5º, inciso II, da mesma Carta 

Magna, que assegura a todos o direito fundamental de não ser “obrigado a fazer ou 

deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.839/80, determina que o registro de 

empresas e profissionais nos respectivos conselhos de fiscalização profissional será 

exigido quando a atividade básica da empresa ou que esta presta a terceiros estiver 

sujeita à regulamentação e fiscalização profissional; 

CONSIDERANDO que os Conselhos Profissionais constituem autarquias 

públicas federais incumbidas de fiscalizar o exercício profissional em suas respectivas 

áreas, conforme disposto em legislações específicas (a exemplo da Lei nº 4.769/1965, 

que dispõe sobre o exercício da profissão dos Administradores, e da Lei nº 5.194/1966, 

que regulamenta o exercício das profissões de Engenheiros e Arquitetos, dentre 

outras), sendo responsáveis por zelar pela ética, capacitação e legalidade do exercício 

das profissões regulamentadas; 



 

CONSIDERANDO que, para fins de qualificação técnico-profissional e 

técnico-operacional nos processos licitatórios regulados pela Lei nº 14.133/21, 

admite-se a exigência de apresentação de profissional devidamente registrado no 

conselho profissional competente, quando cabível; 

CONSIDERANDO as atividades próprias dos administradores, descritas no 

artigo 2º da Lei nº 4.769/65, dentre as quais está a administração e seleção de pessoal, 

bem como a multiplicidade de contratos administrativos que tangenciam o tema e o 

frequente questionamento judicial quanto à obrigatoriedade de inscrição de empresas 

que prestem serviços de terceirização de mão de obra junto aos Conselhos Regionais 

de Administração;  

CONSIDERANDO o entendimento do Tribunal de Contas da União, segundo 

o qual “somente nos casos em que a atividade fim das empresas licitantes esteja 

diretamente relacionada à do administrador é que a exigência de registro junto ao 

Conselho Regional de Administração se mostra pertinente” (Acórdão nº 4608/2015, 

Rel. Ministro Benjamin Zymler), e aquele segundo o qual as “empresas de locação de 

mão de obra não precisam de registro no CRA para participar de licitações da 

Administração Pública Federal, sendo a obrigatoriedade de inscrição em conselho 

profissional condicionada à atividade básica da empresa ou a natureza do serviço 

prestado a terceiros. [...]a exigência de CRA seria aplicável apenas se a atividade-fim da 

contratação estivesse diretamente relacionada à do administrador” (Acórdão nº 

248/2025, Rel. ministro Bruno Dantas);  

CONSIDERANDO que a exigência de registro ou inscrição na entidade 

profissional competente, para fins de comprovação de qualificação técnica, deve se 

limitar ao conselho que fiscalize a atividade básica ou o serviço preponderante da 

licitação; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a uniformização de 

entendimentos e segurança jurídica em processos licitatórios, dada a divergência 

interpretativa em torno da matéria;  

RECOMENDA aos tribunais de contas do Brasil, que:  

 



 

 

1.​ Para fins de qualificação técnico-profissional e técnico-operacional, nos 

termos do art. 67, inciso V, da Lei nº 14.133/21 – especialmente no que concerne à 

exigência de registro ou inscrição na entidade profissional competente –, utilizem 

como parâmetro a atividade básica da empresa, constante em seu contrato social, e a 

atividade-fim contratada pela Administração Pública, à luz da legislação de regência 

de cada profissão regulamentada. 

2.​ Exijam o registro das empresas licitantes junto ao Conselho Regional 

de Administração (CRA) quando a atividade básica da empresa e a atividade-fim 

objeto da contratação estiverem diretamente relacionadas às atribuições 

profissionais do administrador, listadas no artigo 2º da Lei nº 4.769/65. 

 

​ Brasília, 11 de agosto de 2025. 

 

 
 
 
 
Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA, 

Presidente. 

 



 Fiscalização
Avenida 18 de Julho 1043 - Bairro Novo Buritizal - Macapá-AP - CEP 68904-620

Telefone: (96) 3333-7137 - www.craap.org.br

  
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 001/2026/CRA-AP  
PROCESSO Nº 476926.000001/2026-18  
ASSUNTO: ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS AOS AGENTES DE
CONTRATAÇÃO NO AMBITO DO ESTADO DO AMAPA  

 

O Conselho Regional de Administração do Amapá – CRA-AP, Autarquia Federal dotada de
personalidade jurídica de direito público, entidade fiscalizadora, consultiva, orientadora e disciplinadora
do exercício da profissão nos Campos da Administração, em cumprimento à Lei nº 4.769/65 e ao seu
regulamento aprovado pelo Decreto nº 61.934/67,

Considerando os termos do art. 15 da Lei Federal n.º 4.769/65, acrescido do art. 62 (inciso
II) e art. 67 da Lei Federal nº 14.133/21, além de legislações estaduais específicas, ratificamos que nos
editais de licitações, cujo objetos sejam relacionados às áreas ou campos da Administração, deverão
constar no item “Qualificação Técnica” a exigência do registro das empresas licitantes e dos seus
responsáveis técnicos, na Entidade Profissional Competente, neste caso, no Conselho Regional de
Administração do Amapá - CRA-AP, bem como o registro dos atestados de capacidade técnica
profissional/operacional, de acordo com a legislação vigente;

Considerando as diretrizes do art. 2º, da lei nº 4769/65 do Conselho Federal de
Administração-CFA, onde especifica os campos exclusivos da Administração;

Considerando o disposto no art. 1º da lei federal nº 6.839/80, que estabelece ser a
"atividade básica" o critério determinante para a obrigatoriedade do registro de empresas e a anotação de
seus responsáveis técnicos nos órgãos de fiscalização profissional;

Considerando que a a Lei nº 14.133/21 promulgada recentemente, exige que a
Administração Pública ao contratar serviços e obras siga as suas determinações legais estabelecidas
visando resguardar a própria Administração Pública dos prejuízos que podem ser acarretados e estabelece
que a documentação de habilitação técnica deve incluir a prova de inscrição na entidade profissional
competente;

Resolve Recomendar:

Aos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta (Estadual e Municipais)
que, em seus editais de licitação cujo objeto envolva atividades da Ciência da Administração, constem
obrigatoriamente no item "Qualificação Técnica":

1. Registro da Empresa Licitante: Comprovação de registro cadastral no Conselho Regional de
Administração do Amapá (CRA-AP), em plena validade;

2. Registro do Responsável Técnico: Comprovação de que o profissional responsável pela execução
dos serviços possui registro ativo e regular perante o CRA-AP;

3. Atestados de Capacidade Técnica: Exigência de que os atestados de capacidade técnica
(operacional e profissional) estejam devidamente registrados/averbados no Conselho, mediante a
Certidão de Acervo Técnico (CAT).

 

Orientações 3780172         SEI 476926.000001/2026-18 / pg. 1



A presente Recomendação entra em vigor na data de sua publicação.

 
Macapá/AP, 23 de janeiro de 2026.

 
 
 
 

Adm. Heráclito Mendes da Costa Júnior
CRA-AP n° 0-01200
Presidente CRA-AP

Documento assinado eletronicamente por Adm. Heraclito Mendes da Costa Junior , Presidente, em
23/01/2026, às 10:09, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site sei.cfa.org.br/conferir, informando o código
verificador 3780172 e o código CRC 07352C65.

Referência: Processo nº 476926.000001/2026-18 SEI nº 3780172
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 6.839, DE 30 DE OUTUBRO DE 1980.

Dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de
profissões.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a
fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 30 de outubro de 1980; 159º da Independência e 92º da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Murillo Macêdo

Este texto não substitui o publicado no DOU de 3.11.1980

*

 

 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.839-1980?OpenDocument
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Lei n.º 4.769, de 9 de setembro de 1965 
 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 
Administrador e dá outras providências. (1) 

 
O Presidente da República 

 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O Grupo da Confederação Nacional das Profissões Liberais, constante 
do Quadro de Atividades e Profissões, anexo à Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, é acrescido da 
categoria profissional de Administrador. (1) 

Parágrafo único. Terão os mesmos direitos e prerrogativas dos Bacharéis em 
Administração, para o provimento dos cargos de Administrador do Serviço Público 
Federal, os que hajam sido diplomados no exterior, em cursos regulares de 
Administração, após a revalidação dos diplomas no Ministério da Educação, bem 
como os que, embora não diplomados ou diplomados em outros cursos de ensino 
superior e médio, contem cinco anos, ou mais, de atividades próprias ao campo 
profissional do Administrador. (1) 

Art. 2º A atividade profissional de Administrador será exercida, como profissão 
liberal ou não, mediante: (1) 

a) pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos, assessoria em 
geral, chefia intermediária, direção superior; 

b) pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, implantação, 
coordenação e controle dos trabalhos nos campos da Administração, como 
administração e seleção de pessoal, organização e métodos, orçamentos, 
administração de material, administração financeira, administração mercadológica, 
administração de produção, relações industriais, bem como outros campos em que 
esses se desdobrem ou aos quais sejam conexos. 

Art. 3º O exercício da profissão de Administrador é privativo: (1) 

a) dos bacharéis em Administração Pública ou de Empresas, diplomados no 
Brasil, em cursos regulares de ensino superior, oficial, oficializado ou reconhecido, 
cujo currículo seja fixado pelo Conselho Federal de Educação, nos termos da Lei n.º 
4.024, de 20 de dezembro de 1961; 

b) dos diplomados no exterior, em cursos regulares de Administração, após a 
revalidação do diploma no Ministério da Educação, bem como dos diplomados, até a 
fixação do referido currículo, por cursos de bacharelado em Administração, 
devidamente reconhecidos; 
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c) dos que, embora não diplomados nos termos das alíneas anteriores, ou 
diplomados em outros cursos superiores e de ensino médio, contem, na data da 
vigência desta Lei, cinco anos, ou mais, de atividades próprias no campo profissional 
de Administrador definido no art. 2º. (1)  (2) 

Parágrafo único. A aplicação deste artigo não prejudicará a situação dos que, 
até a data da publicação desta Lei, ocupem o cargo de Administrador, os quais 
gozarão de todos os direitos e prerrogativas estabelecidos neste diploma legal. (1) 

Art. 4º Na administração pública, autárquica, é obrigatória, a partir da vigência 
desta Lei, a apresentação de diploma de Bacharel em Administração, para o 
provimento e exercício de cargos técnicos de administração, ressalvados os direitos 
dos atuais ocupantes de cargos de Administrador. (1) 

§ 1º Os cargos técnicos a que se refere este artigo serão definidos no 
regulamento da presente Lei, a ser elaborado pela Junta Executiva, nos termos do 
artigo 18. 

§ 2º A apresentação do diploma não dispensa a prestação de concurso, quando 
exigido para o provimento do cargo. 

Art. 5º Aos Bacharéis em Administração é facultada a inscrição nos concursos, 
para provimento das cadeiras de Administração, existentes em qualquer ramo do 
ensino técnico ou superior, e nas dos cursos de Administração. 

Art. 6º São criados o Conselho Federal de Administração (CFA) e os Conselhos 
Regionais de Administração (CRAs), constituindo em seu conjunto uma autarquia 
dotada de personalidade jurídica de direito público, com autonomia técnica, 
administrativa e financeira, vinculada ao Ministério do Trabalho. (1)  (3) 

Art. 7º O Conselho Federal de Administração, com sede em Brasília, Distrito 
Federal, terá por finalidade: (1) 

a) propugnar por uma adequada compreensão dos problemas administrativos e 
sua racional solução; 

b) orientar e disciplinar o exercício da profissão de Administrador; (1) 

c) elaborar seu regimento interno; 

d) dirimir dúvidas suscitadas nos Conselhos Regionais; 

e) examinar, modificar e aprovar os regimentos internos dos Conselhos 
Regionais; 

f) julgar, em última instância, os recursos de penalidades impostas pelos 
CRAs; (1) 

g) votar e alterar o Código de Deontologia Administrativa, bem como zelar pela 
sua fiel execução, ouvidos os CRAs; (1) 
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h) aprovar anualmente o orçamento e as contas da autarquia; 

i) promover estudos e campanhas em prol da racionalização administrativa do 
País. 

Art. 8º Os Conselhos Regionais de Administração (CRAs), com sede nas 
Capitais dos Estados e no Distrito Federal, terão por finalidade: (1) 

a) dar execução às diretrizes formuladas pelo Conselho Federal de 
Administração; (1) 

b) fiscalizar, na área da respectiva jurisdição, o exercício da profissão de 
Administrador; (1) 

c) organizar e manter o registro de Administrador; (1) 

d) julgar as infrações e impor as penalidades referidas nesta Lei; 

e) expedir as carteiras profissionais dos Administradores; (1) 

f) elaborar o seu regimento interno para exame e aprovação pelo CFA. (1) 

Art. 9º O Conselho Federal de Administração compor-se-á de brasileiros natos 
ou naturalizados, que satisfaçam as exigências desta Lei, e será constituído por 
tantos membros efetivos e respectivos suplentes quantos forem os Conselhos 
Regionais, eleitos em escrutínio secreto e por maioria simples de votos nas 
respectivas regiões. (1) (4) 

Parágrafo único. Dois terços, pelo menos, dos membros efetivos, assim como 
dos membros suplentes, serão necessariamente bacharéis em Administração, salvo 
nos Estados em que, por motivos relevantes, isto não seja possível. 

Art. 10 A renda do CFA é constituída de: (1) 

a) vinte por cento (20%) da renda bruta dos CRAs, com exceção dos legados, 
doações ou subvenções; (1) 

b) doações e legados; 

c) subvenções dos Governos Federal, Estaduais e Municipais, ou de empresas 
e instituições privadas; 

d) rendimentos patrimoniais; 

e) rendas eventuais. 

Art. 11 Os Conselhos Regionais de Administração com até doze mil 
Administradores inscritos, em gozo de seus direitos profissionais, serão constituídos 
de nove membros efetivos e respectivos suplentes, eleitos da mesma forma 
estabelecida para o Conselho Federal. (1) (4) 

§ 1º Os Conselhos Regionais de Administração com número de 
Administradores inscritos superior ao constante do caput deste artigo poderão, 
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através de deliberação da maioria absoluta do Plenário e em sessão específica, criar 
mais uma vaga de Conselheiro efetivo e respectivo suplente para cada contingente 
de três mil Administradores excedente de doze mil, até o limite de vinte e quatro mil. 
(4) 

Art. 12 A renda dos CRAs será  constituída de: (1) 

a) oitenta por cento (80%) da anuidade estabelecida pelo CFA e revalidada 
trienalmente; 

b) rendimentos patrimoniais; 

c) doações e legados; 

d) subvenções e auxílios dos Governos Federal, Estaduais e Municipais, ou, 
ainda, de empresas e instituições particulares; 

e) provimento das multas aplicadas; 

f) rendas eventuais. 

Art. 13 Os mandatos dos membros do Conselho Federal e dos Conselhos 
Regionais de Administração serão de quatro anos, permitida uma reeleição. (1) (4) 

Parágrafo único. A renovação dos mandatos dos membros dos Conselhos 
referidos no caput deste artigo será de um terço e dois terços, alternadamente, a 
cada biênio. (4) 

Art. 14 Só poderão exercer a profissão de Administrador os profissionais 
devidamente registrados nos CRAs, pelos quais será expedida a carteira profissional. 
(1) 

§ 1º A falta do registro torna ilegal, punível, o exercício da profissão de 
Administrador. (1) 

§ 2º A carteira profissional servirá de prova para fins de exercício profissional, 
de carteira de identidade e terá fé em todo o território nacional. 

Art. 15 Serão obrigatoriamente registrados nos CRAs as empresas, entidades e 
escritórios técnicos que explorem, sob qualquer forma, atividades de Administrador, 
enunciadas nos termos desta Lei. (1) 

Parágrafo único. O registro a que se refere este artigo será feito gratuitamente 
pelos CRAs. (1) 

Art. 16 Os Conselhos Regionais de Administração aplicarão penalidades aos 
infratores dos dispositivos desta Lei, as quais poderão ser: (1) 

a) multa de 5% (cinco por cento) a 50% (cinqüenta por cento) do maior salário 
mínimo vigente no País aos infratores de qualquer artigo; 
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b) suspensão de seis meses a um ano ao profissional que demonstrar 
incapacidade técnica no exercício da profissão, assegurando-lhe ampla defesa; 

c) suspensão, de um a cinco anos, ao profissional que, no âmbito de sua 
atuação, for responsável, na parte técnica, por falsidade de documento, ou por dolo, 
em parecer ou outro documento que assinar. 

Parágrafo único. No caso de reincidência da mesma infração, praticada dentro 
do prazo de cinco anos, após a primeira, além da aplicação da multa em dobro, será 
determinado o cancelamento do registro profissional. 

Art. 17 Os Sindicatos e Associações Profissionais de Administradores 
cooperarão com o CFA  para a divulgação das modernas técnicas de Administração, 
no exercício da profissão. (1) 

Art. 18 Para promoção das medidas preparatórias à execução desta Lei, será 
constituída por decreto do Presidente da República, dentro de 30 dias, uma Junta 
Executiva integrada de dois representantes indicados pelo DASP, ocupantes de 
cargos de Administrador; de dois Bacharéis em Administração, indicados pela 
Fundação Getúlio Vargas; de três Bacharéis em Administração, representantes das 
Universidades que mantenham curso superior de Administração, um dos quais 
indicado pela Fundação Universidade de Brasília e os outros dois por indicação do 
Ministro da Educação. (1) 

Parágrafo único. Os representantes de que trata este artigo serão indicados ao 
Presidente da República em lista dúplice. 

Art. 19 À Junta Executiva de que trata o artigo anterior caberá: 

a) elaborar o projeto de regulamento da presente Lei e submetê-lo à aprovação 
do Presidente da República; 

b) proceder ao registro, como Administrador, dos que o requererem, nos termos 
do art. 3º; (1) 

c) estimular a iniciativa dos Administradores  na criação de Associações 

Profissionais e Sindicatos; 
(1)

 

d) promover, dentro de 180 (cento e oitenta) dias, a realização das primeiras 
eleições para a formação do Conselho Federal de Administração (CFA) e dos 
Conselhos Regionais de Administração (CRAs). (1) 

§ 1º Será direta a eleição de que trata a alínea d deste artigo, nela votando 
todos os que forem registrados, nos termos da alínea b. 

§ 2º Ao formar-se o CFA, será extinta a Junta Executiva, cujo acervo e cujos 
cadastros serão por ele absorvidos. (1) 

Art. 20 O disposto nesta Lei só se aplicará aos serviços municipais, às 
empresas privadas e às autarquias e sociedades de economia mista dos Estados e 
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Municípios, após comprovação, pelos Conselhos de Administração, da existência, 
nos Municípios em que esses serviços, empresas, autarquias ou sociedades de 
economia mista tenham sede, de técnicos legalmente habilitados, em número 
suficiente para o atendimento nas funções que lhes são próprias. (1) 

Art. 21 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 22 Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Brasília, 9 de setembro de 1965; 144º da Independência e 77º da República. 
 

H.Castelo Branco 
Arnaldo Sussekind 

 
 
 
 
 

Publicada no D.O.U. de 13/09/65, pág. 9.337 e retificada no D.O.U., de 16/09/65, pág. 9.531 
 
(1) Nova redação conferida pelo art. 1º da Lei n.º 7.321, de 13/06/85, publicada no D.O.U. 

de 14/06/85, que “Altera a denominação do Conselho Federal e dos Conselhos 
Regionais de Técnicos de Administração e dá outras providências 

(2) Parte mantida pelo Congresso Nacional após veto presidencial, promulgada pelo 
Presidente da República em 12/11/65 e publicada no D.O.U. de 17/11/65 

(3) Vinculação extinta por força do disposto no art. 3º do Decreto-lei n.º 2.299, de 21/11/86, 
publicado no D.O.U. de 24/11/86 

(4) Nova redação dada pelo art. 1º da Lei n.º 8.873, de 26/04/94, publicada no D.O.U. de 
27/04/94 
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